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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Nº 10/2024 - SOCIAL 

1. Justificativa da necessidade da contratação: 
O Fundo Municipal de Assistência Social vem solicitar a compra brinde referente a 
Outubro Rosa e Novembro azul, a serem distribuídos a população do município 
participantes do evento.  O objetivo do evento é compartilhar informações sobre o 
câncer de mama e, mais recentemente, câncer do colo do útero e próstata, promovendo 
a conscientização sobre as doenças, proporcionando maior acesso aos serviços de 
diagnóstico e contribuindo para a redução da mortalidade. A importância da realização 
de um momento denominado evento com distribuição de brinde educacional para 
conscientizar a população da importância da prevenção e promoção a saúde 
combatendo o câncer de útero, mamas e próstata que atinge a população de ambos os 
sexos e de qualquer faixa etária.  
Portanto a solicitação da aquisição dos brindes se justifica, para ser entregue na 
Campanha/evento Outubro Rosa e novembro azul realizada pela Secretaria Municipal 
de Assistência social em conjunto a secretaria de Educação, Cultura, Saúde e 
Administração, a campanha tem como objetivo mobilizar e conscientizar os pacientes 
da importância da promoção e prevenção do câncer do colo do útero e câncer de mama 
e câncer de próstata.  
A secretaria de assistência em parceria a outras secretarias do município de Irati -SC, 
investe e aposta na informação e ações de promoção e prevenção a saúde, estes 
momentos se tornam atrativos ao público, falar de saúde fazer saúde promover saúde é 
um assunto de todos por este motivo há necessidade de realização e divulgação do 
evento SAUDE OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL, para este ano de 2024 a data 
prevista será dia 01 de novembro de 2024 as 19:00 horas no centro de múltiplo uso ou 
local a definir. 

Portanto, a dispensa da publicação se mostrar vantajosa para a Administração, no 
sentido de que o eventual desconto a ser obtido em proposta enviada no prazo de 
publicação não compensa o aumento do custo processual. 

Além disso, conforme art. 8º do Decreto Municipal nº 247/2023 e suas alterações, o 
valor estimado da contratação não excede aos 50% dos valores dos valores dos incisos 
I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, podendo ser dispensada a divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

2. Descrição do objeto: 
AQUISIÇÃO DE 400 UNIDADES DE VIRA MATE COM IMPRESSÃO DIGITAL, TEMA: 
OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL, SENDO BRINDE MOTIVACIONAL E 
EDUCATIVO SERVINDO COMO LEMBRETE AS MULHERES E HOMENS QUE SE 
CUIDAM, A SER ENTREGUES NO EVENTO I ENCONTRO DE CASAIS, DIA 
01/11/2024. 
 

ITEM 01- VIRA MATE COM IMPRESSÃO DIGITAL, TEMA: OUTUBRO ROSA E 

NOVEMBRO AZUL. 
 

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado: 
A aquisição do brinde é a forma mais viável para o momento, sendo a melhor maneira 
para ofertar informação de abrangência alta e de trabalhar a prevenção de forma lúdica.  

4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
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consumo anual: 
01 brinde ofertado anualmente quando na realização do evento em menção aos meses 
OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL, de prevenção ao câncer de mamas, útero e 
próstata 

5. Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base 
na realização de pesquisa de preços devidamente documentada, com os 
parâmetros estabelecidos no art. 23, caput c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 
justificando, assim, o preço da contratação: 
 Após levantamento de preço através dos orçamentos solicitados a empresas locais/ 
regionais que atendem o objeto, realizado pela servidora Marta Judite Debona Gregolin 
da Unidade básica de Saúde, as empresas ÀGUIA BRINDE S LTDA, IND. COM.CONF. 
DYANJO LTDA, CLAVO INDUSTRIAL (BODANESE IND.) os orçamentos foram 
solicitados a três empresas locais/regionais e que oferecem o objeto as quais enviaram 
suas cotações conforme dados abaixo: 
 
 

ITEM Empresa 01 
ÀGUIA BRINDES LTDA 

Empresa 02 
IND. COM.CONF. 
DYANJO LTDA 

EMPRESA 03 
CLAVO INDUSTRIAL 
(BODANESE IND.) 

01 R$ 1.680,00 R$ 2.000,00 R$ 2.400,00 

6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não 
gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade: 
. Mês de novembro de 2024, data prevista 01/11/2024  

7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto: 
 Alto. Promoção e prevenção a saúde da população 

8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando 
houver) para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as 
contratações serão realizadas: 
O objeto não tem vinculação a outros documentos de formalização de demanda. 

Irati/SC, 22 de outubro de 2024.   
 
 
 
 

SERGIO RIBOLDI 
 Matrícula nº 12238-02 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74

